
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA

LEI PUBLICADO

JÒRNAtdíjMiíii^
Edi^àô do

ESTADO DO PARANÁ

LEI 021/93.

SiJhOLA: Desafeta de uso coioun do povo o
remanescente das áreas de terras desti
nadas para praças, avenidas e ruas, si
tuadas na "Cidade Nova Hiroshima", Muni
cípio de Mauá da Serra, e autoriza sua,
venda à Maria Easue Urano, Alice MsalEO
Urano, Júlio Yoshishiro Urano, Marcos •
Minor Urano, Nelson TosMyas Urano e •
Paulo Massayoshi Urano#

i, câmara Municipal de Mauá da Serra, *
Estado do Paraná, Aprovou e eu, Prefei
to do Minicípio , SEinciono a seguinte •
LEI:

Art# Ifi- Picam desafeteiâas de uso comun

do povo o remanescente das areas de terras destinadas a praças, •
avenidas e rusis, situadas na "Cidade Nova Hirosliima", deste municí
pio, cujo loteamento está inscrito no 031, Ifi Ofício, da Comarca de
Apucarana, soL ns 27, livro 8, de 05 de março de 1.952, assim deno
minadas:

Pragsis; Praça Dom Boaco;

Avenidas: Av. Sao Paulo, Av# Paraná, Av.
Rio de Janeiro e parte das avenidas Getulio Vargais e do Café? , e
Av. Brasil. suas; Remanescente das ruas Adhemar de
Barros, Ruy BarLosa, Assai, Uraí, Oel. Luiz Jose dos Santos, Rocha,
Pomho, Jose lucena e Presidente Prudente,-

Os memoriais e respectivos mapas se en
contram anexos.

Art. 2õ- Pica o Executivo Municipal Auto
rizado a vender à teria tesue Ursino (RG 642.940—Pr e CPP 086.803.—'
619-68), Alice Misako Urano (RO 642.945.-Pr e CPP 086.803.709-59( ,
Jiaio Yoshishiro Urano (C.Id. RG nc 707.453--Br e CPP 186.849.289-

-20), Marcos Minor Urano (RG 2.330.180-SP e CPP 114.853*379), Nel
son Toshiyas Urano (RG 702.156.PR e CPP 163.215.029-87) e Paulo »
te.ssayoshi Urano (RG 1.998.422-5P e CPP 780.931.808—00), todos ttra
sileiros, maiores, agricultores, residente na cidade de Londrina,'
os imóveis mencionados no artigo anterior,-

Parágrafo Único» -O preço de venda, nes
te artigo autorizada, será o estipulado no item 4 (quatro) do ter—'
mo de compromisso firmado pelos promissários compradores, por ins-'
trumento público lavrado no livro 2, as fls. 086, do Cartorio Dis—•
trital de teuá da Serra, com as condições de pagamento que do mes-'
mo consta, cujo documento passa a fazer parte integrante da presen
te Lei. Art. 3fi- O Produto auferido com a venda,

dos imóveis, mencionados no art. 12, será destinado a aquisição de
máquinas, veículos ou Equipamentos para o Parque Rodoviário BSunici-
pal.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÀ DA SERRA

ESTADO DO PARANÁ

Art, 4g- Esta Lei entra em vigor na data
de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário#

Edifício da Prefeitura Municipal de Kauá,
da Serra, Estado do Paraná , em 22 de Abril de 1.993*

\ú

ltóCI0Í»MDE3 PILHO
Prefeito Municipal
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LIVRO N.". , , FOLHAS '

REPUBLICA FEDERA T.l VA DO BRASIL

ESTADO MUNICÍPIO

COMARCA DISTRITO DE

imA TSP^siraA jyizTjAmi m ozvr^iyj^. *
f Á B É L i' A Ò

ptr.nLiCA vv. ooT^T^onipr-o
HAIl^ATT quantoo cnta "«/iron nuo sendo no -

oiio :1o .'^il ncvecoxr':oi; o novontri c tres,;aoD desenove dian do nos "^o -i.
bril, do dil-o a.ao(lí^ .^4-1.993) j nosta cidade, o niinicipio do T."auá d;' ';o_-
ra^ da Oomarco. de T^a^.ilaadia do Sul, TTotado do Paraná, poT-anic a.lr::
lia Pnsi.7n'.da, niio a Guboorove,Hc'õriparcccm oa, Caz^tcrio:-* T7v;lX.'
"PA70 fC.Id.Pd,- d49,9/lC-Pr e CPP 086 803 ^19-68), AIXOt: '-TnAro ^T.:'" -
(O.Td.HO,- 6/9.948-Pt- o OPP 086 803 709-99), ncst-j irir-l.z-.:'i -r::;- • ;::o^
i'''."';!. r.cla rrin-^ira, nos tori-os da ••rocu'a;ão do fls 179, Iv^ OCO-P, Ij-
O^i-tórâo do O.Oícàc do TTotan, da ol'io.dG do Londrâna-Tr, cu^o in::i:ra—
' onto fico. arn-'lvn.do noatc OTlório; HTLTO>YOSTTlSTTTPO ÜPA" 10 (C.Td."^!.
707.493-rr o CFP Cü-'6.849-98^^-20), ncr oi'e ronrccGii'.ando, T7.P0C1 :"n:C9-
PPArO (O.Td.PO,- 2.330.180-SP o OPP 114 853 379-) í TTPL^CK OOCITAIO
ro (O.Jd.pa.- 709.156-rr-o CP? 163 915 029-8?) e.PAPIO T9719AY00JII üPjV'̂ ^
(C.Td.Hl.- i.QníU22-Sr e CPP 780-931-808-00), nos terr.oa da nrocura^;?^
dc ria OiybVc;'-'̂ " 91;; 258^ Ivfi 237 c do fio 257, lv5 237, o do flO?
Iví^ 227, todoo dc 1« Taboliao da cidade do londrina, cujos ins-trairoiitos
ficnri. avr^uivndorj noota Oorvontiu,- Os • roooii.tos, rccorh ácidos ccni'! o,, -
T-Tn-^^^àor*, atrovén no drcu^ion !'0s ncnroaic cnibidos o u.oxn.a oiiurroj.-íi.dosT
tod~.:j br-^r:*' IcizYjn, !'V]io-"or!, a;;ricuII.OT*oc, rccidenios o do'oicill: .u-.js
c.ido.do do 7 ondrino.-rr, r. Kua Alnr^oas, 1284, antfi 80- Idiricio Oarnanba-
0 ror couc o na rfrl|icz' forri'" "do direito, otu carater irrevc.^ávol o .it"'o—
tirztovol, ro p-ni dito rjao:- Araur^nr, como de fato acsurr.ido fica., T^crni-
t'- o i'pr:icipio do T'opá da Oe^r-ra, rjcssoo. Jurídica de direito rúblicüjco.r;
codo :a';:ta cid-^do, o r:o/:uintc cornproniscp:-' l^)- "De o dou i rir, rs ós apr^-
vae-AO do. Lei T-unioip?il connctonLc, as áreas de terras con::titi'idos yor-
rra-ro.s, Avoaldas Pu",s, do 7otoa.::onto nTlOfTTii", no HinJ.
clpio do T'* '̂id da. doato Tintado, inscrito OP.X, lí5 Ofício da Cea- ''ca
de Apuo- :r na-rr, sob nS 27* Iv? 03, do 05-03-1.952, oli co:r.ii.a con a
n:.cri iUo n2 11.799, "O ríos.-úo Ofício, arsi.r. dononinadas: Iraaa.n; ""raa -, -
fon dosco: '.f-xp raulo, iirz.ná, Pio de tTanoiro, Irasil o
das .ivonidris do 2s,rc c ^otú.lio Vari^as; Pn.r.s: partes dos se,mantas lu'••:
Ad''^crar do r.u3' Pa:i'bcsa, .A.ssai, Ocl. Lnis Josc 'V;s A-rx-.o^;,
Pocír;. rombo, Jos^' J.uccna o Pr -sidontc Pru 'oi:to. Oo:;do quo o;; rcnoriai:.:-
o rosp'^ot'! vo;,: ^aipao, aorno ar.roson ! -«do.-; oportiuiaaontc. 2?)- Po ac^.i. i;a.—
r'^n cun o p"*0 'C!!*o co.mpromi:;so con.'to a clavrsula "Ad—Corous", uaa vas —
cuo cs oro pri=m.isr;.árioo co^ipradoiucs oonlocem as áreas, com suas confron
tarjoos, mot.r--^n:ra o d'vic.as, aceitoiiuo-as na forma om ciuo co oiicon iram,
no.da r'ais t.ondo a rc^l.arir-r, tanto no presente como no futuro, 'p.iruito as-
suas di.Tionsoosfa r.enor ou n. maior), divisa.c o confron'ai^õos, assim cono-
"p.as local isaooos o denomina/õos, ficezido isento o futuro proi-dten-iaj voa
dí^dor do ou-i enriafi^os- 3®- "^o r os non doram, Judicial ou oxtrajudicj.
alr.iontc, •''^iocos •''.o ovicqao ou do fato, do prosento, passadw o futn
ro, -fic'"!ndo o pro-i^it-^nic vcrulodor is^^nto do quaisquer recporu::,ibil'id:-.'-G:;-
p^ront.e tercei.roa que porventura venham se alegarem prejudicados coa a -
transu.váo, arcando os pron*'ssários com.pradoros, eom os ônus que d-^.ota
ori.'jin.a.ren, inclusive com indonisaçoes c prolas e danos que o ato do.r --
cnus"*. 43)- Jlen^dtr/pom ao .municipio de 'lauá da Serra, jpela aquir-ioao do-

•w
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CARTÓRIO DISTRITAL DE MAUA DA SERRA
Leila Te^evirlia MerzflrfH He Oliveira

TabELIA e OFtCUL 00 «0. CIVIL

Odilon de Oliveira Arantei
AUXILlAfl JUSAMENTADO
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